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CoNSULENTE: COMISSÂO pBnVeNBNtr oe r,rcrr,lçÃo
pRocEsso ÁDMrNrsTRÀTwO tv 01 012/2022
DrsPENsÂ DE ucrraçÃo N" ofl/mzz

INTERESS.,\DÂ: SECRETÂRIÂ MUNICIPAL DE eOprINtSrneÇÃO E
FINANçAS.
,\SSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇAO - CONTRÁTÀÇAO DE EMPRESÀ
ESPECIALIZÀDA PARÂ AQUISIÇÁO DE FERRAMENTAS E EQUIPÂMENTOS
PARA ATENDER ÂS NECESSIDADES DÀ SECRETARIÂ MUNICIPAI DE MEIO
AMBIENTE DO MI]NICÍPIO DE ALDEIAS ALTÂS/MA.

EMENTáü DIREITO ADMINISTRATWO. DISPENSA
DB LICITAÇÃO. CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS
DO ART. 24, rNC. II DA LEI N" 8.666193 E
ÂLTERÀçÕES POSTERIORES. ÁNÁLISE DA
MTNUTA DO CONTRATO. APROVAçÂO.

I. DO REI-ATÓRIO

A COMISSÃO PERMÂNENTE DE LICITAÇÃO solicitou análise do referido

procedimento administatir.o, com vistas a proÍerb parecer acetca da regularidade da

Contratação de Empresa Especializada para Aqúsiçào de fcrramentas e eqüpamentos para

atender as necessidades da Sectetaria N{unicipal de N{eio Ambiente do município de Àldeias

Âltas/MÀ.

Constam dos autos os seguintes documentos: Oficio n" 02/,-Á./2021 - Secretaria

Municipal de Meio Aarbiente, Temro de RefeÉncia, Oficio de Cotâção de PÍeços, Mapa

compatativo de Pteg:oe, Despacho do Gabinete da Secteúda Municipal de Meio

Ambiente para o Setor Conúbil, Dotação Orçamentária, Declaração eobte Impacto

Financeiro-Otçamen?ário, Declaração de Adequação Orçamentrida e Financeira,

Despacho pata CPL, Decreto n" 14 de 05 de janeiro de 2021, Parecer Técnico emitido

pela CPL com enquadramento da dispensa de licitação, Minuta do contÍato, dentÍe

outtos.

Â Comissào Pemanente de Licitaçào cncaminhou os presentes autos â esta

Ptocuradoria, no qual soücita exâme e âpÍovaçào da Dispensa de Licitação constânte flos autos

cm epígrafe.
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*q7Ressalte-se, que a anáüse em comento toma pot base os documentos e inform.çà[rt

constantes dos autos concementes ao procedimento adminisffativo na forma do pzrígraío

único c/c inciso VI, do art. 38, da ki Federal no 8.666/93,haia vista a presunção de veracidade

e legitimidade dos atos administrativos, estando exclúdos quaisquer pontos sobte as escolhas

administativas de conveniências e opoftunidades, assim como os de caráter técnico, econômico

e/ou discticionáno, cr\a avalia.ção não compete a esta Ptocuradoria, ha)a vista que este parecer

é ato de natureza meramente opinativa nào vinculante.

Este é em síntese o telatório, pelo que se passa a opinar na forma abaixo:

II. PRELIMINARMENTE

Preliminarmente, impende destacat que este patecü refete-se apenas às questões

jurídicas coflstantes no pÍocesso administretivo em anáüse, uÍrâ vez que a assessoú )urídica

não dispõe de conhecimentos técnicos no que tange às especificações dos obietos presentes do

procedimento em questão.

Portanto, tomâm-se as informações como técnicas dotadas de vetossimilhanças, pois

não possui a Procuradoria Jurídtca o devet, os meios ou sequer â legitimidade de deÍlagrat

investigações pata a,feri o acerto, a conveniência e â opoftunidade dos âtos administâdvos a

serem realizados, impulsionados pelo processo administativo.

Não sendo respoosável, também, pela continuidade deste ptocedimento,

principalrnente no que tange à execução do contÍâto a ser celebrado. Diante disso, pâssemos â

análise do processo administrativo nos terrnos do que dispôe o artigo 38 da Lei n" 8.666/93.

III. DÀFUNDAMENTÂÇÃO

Primeiamente, se faz necessário destacar que diante da obrigatoriedade d.e rcaltza.çào

de procedimeoto Iicitatótio há permissivos legais que reconhecem a existência de exceçôes à

ÍegÍ , ^o 
efetuat a ressalva dos casos especificados na legislação, queis seiam a dispensa e

inexigibiJidade de ücitação. Àdemais, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de

existirem câsos em que a licitaçào poderá dei-xar de ser tealizada, autoúando a Àdmrnisttaçào

Pública a celebrar, de forma discricioaína, conftztaçôes diretas, sem a concredzaçã.o de certame

ücitatóno.

Á dispensa de ücitação é uma dessas modalidades de contratação diÍetâ, nos temos do

arttgo 24. da lri n" 8666/93. Vejamos:

Art.24. E dispensável a licitaçào
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II - para outros serviços e compras de valot até 107o (dez por cento) do limite
previsto na alinea "a", do inciso II do arngo anterior e para alienaçôes, nos
casos previstos nesta Lei, desde que nào se reÍiram a parcelas de um mesmo
serviço, compta ou alienação de maior r,'ulto que possa ser realizada de uma
so vcz; dada ela Lei n" 9.6,18 dei

Originalmente, o limite de r.alor para esta hipótese de dispensa era restrito ao patamar

de R[8.000,00 (oito mil nait), montante este corespondente à proporção de 107o (dez por cento)

do valor previsto no 
^Ít 

23,I1,"a", da Lri Getal de ücitaçôes. Ocorte que, a partir da edição

do Decreto Fedeml no 9.472, de 18 de junho de 2018, os valotes determinantes pata a escolha

da modalidade de licitação testaÍam majorados, passando o limite de valor a ser aplicado à

hipótese de Dispensa de ücitação estabelecidâ no art . 24,11, da Lei F edeol n" 8.666 /7993, pzra

R$17.600,00 (deryssete nil e seiscentos nais).

É salutar destacat que a edição deste decreto udlizou, como fundamento, a

deterninação insculpida no zrrt. 720 & I-ei Federal rf 8.666/1993, bem como â competênciâ

atribúda nos ternos do an.22, )OÕ/II, da Constinrição Fedetal de 1988.

Quanto ao reflexo deste Decreto às Dispensas de Licitação, o iluste prol Joel de

Menezes Niebuhr leciona que:

Por via reflexa, como salientado, os limites para as dispensas de )icitaçào dos
irlcs. I e II do att.24 da Let n" 8.666/7993 também fotam majorados. E que
tais limites sào deFrridos em razà<» do percentual de 10oÁ sobre os limites
prcvistos ria alir,ea "a" dos incs. I e II do art. 23 da [-Êi n" 8.6ó6/1993, gue
trata da modalidade convite.
Até então, repita se, os limites do convite eram de R$150.000,00 para
engenharia e de R$80.000,00 para os demais serviços e compras que nào de
engenharia. Nesses casos, os valores da dispensa eram de até R$15.000,00
para engenharia e de até R$8.000,00 para os demais serviços e compras. Com
o novo decteto, os limites da dispensa alcançam R$33.000,00 para obras e

seruiços de ençnharia e R$7.600,00 pata os demais sen'iços e compras.

Na mesma esteira, há de se destacar, ainda, que a utilização dos valores maiorados pelo

Decreto Federal n" 9.412/2018 como parâmetro apücável para o lirrite peu:a unltzação dz

hipótese de DÀpensa de ücitação pÍevista no zÍÍ. 24, lI, da l-ei n" 8.666/1993, vem sendo

devidamente reconhecida pelos Tribunais de Contas, senão veiamos;

1.2.1 O Decreto 9.112/2018 é imediatamente aplicável a todas as esferas
fedemtivas na Administação direta e indireta, sem necessidade de edição de
dectetos ou outos iÍrstmmentos normativos ptóprios; no entanto, é facultado
ao estado e aos municípios hxar valores inferiores aos estabelecidos no
Decteto 9.41.2/2018 por meio de lei (quesitos 1 e 2).
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1.2.2 O Decreto 9.412 / 2018 teoerc na disnensa de licitacão (an.24. I

II i 8.666 93 cu os lim c
valores íouesito 3).

("ÂRECER EM CONSULTÁ 0009 /2019. PROCESSO N" 09813/2018-5,
00s51/ 2019-4. DOEL TCEES 03.6.2019 - Ed. f 137"t, p.1t9)

Ârl 5" Â pesqüsa de preços pata firrs de determina$o do preço estimado em
processo Iicitatório para a aqúsiçào e contrata$o de serviços em geral será
realizada mediante t *i1b,açào dos segurntes paÍâmetros, empregados de
foma combinada ou não:
I - Painel de Preços, disponír.el no endereço eletrônico gov.br/painel de
pteços, desde que as cotaçôes refuam se a aqúsiçôes ou contrataçôes
§rmadas no período de âté 1 (um) ano antedor à data de dtrrrlgação do
insüumento convocatório;
II - aqúsições e contlaações similates de outros entes públicos, Frmadas no
período de ató 1 (um) ano ânterior à data de divulgação do instrumento
convocatódo;
III - dados de pesqüsa pubücada em mídia especializada, de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da
pesqüsa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência
da data de dir,-ulgação do instrumento convocatódo, contendo a data e hora
de acesso;
IV - pesqüsa direta com fomecedores, mediante solicitação íormal de
cotação, desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de dir,.ulgaçào do
instmmento convocatório.
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Portanto, nào há <1uc se falar na cdiçào de Lei ou Decrcto, por excmplo, pekr
NÍunicípio, para hns dc atualizaçào dos valc,res apootados no artigo 23 da Lei
n" 8.666/1993, os quais. como exposto antetiormente. também têm
repercussão nos limites das contatações reaüzadas por dispensa em
razão do valor íartigo 24. I e II. da Lei n" 8.66611993).
(I'ÂRECER N" 01946-18. PROCESSO N" 104.{6e18. 'IRIBUNÀL t)l:
CONTAS DOS MUNICIPIOS DO ESTÂDO DÂ B,,\IJIÂ).

Desta forma, e considerando que a pesquisa de mercado resultou o menor valor no

importe de R.[4.351,00 (qutu nil e trerynlos e cirqaenla e qualm nais), resta evidenciada a devida

adequação legal do caso concreto à hipótese de Dispensa de Licitação estabelecida no 
^fi- 

24,

II, da Lei Federal n" 8.666/7993.

Inclusive, há de se salientar que a pesqúsa de mercado também fota feita em

consonâncü com os parâmetros devidos, senão vejamos.

Este procedimento não enconüa regulr-Írentaçào na Lei Feded n' 8.666 /1993, sendo

comuÍn â utilizaçào da inteügência da Instrução Nornativa do N{inistério de Planejamento,

Otçamento e Gestão, o qual editou, recentemente, a IN n" 73, de 05 de agosto de 2020 e prevê,

em seu art. 5", as seguintes formas de pesquisa de preço:
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soücitação de cotações com poteflciais fomecedores, bem como pelo Pâinel de Preços, método

este devidamente reconhecido pelo Tribunal de Contas da Uniâo em suas mânifestaçôes, senão

veiamos:

A deflagração de procedimentos licitatórios exige estimativa de preços que
pode set realizada a parú de consultas a fontes wariadas, como fomecedotes,
licitações simila-res, atas de registros de preço, contratações realizadas por
entes privados em condições semelhantes, entre outras. No entanto, os

valores obtidos por meio dessas consultas que sejam incapazes de refletir a

realidade de metcado devem set desprezados,

Acórdão 868/201!Plenririo I Relator: MÀRCOS BEMQUERER

Neste diapasão, verifica-se, mais uma vez, o cumprimento dos aspectos leppis na

instrução do presente processo adrninistrativo. Superados os aspectos inerentes à adequação

legal, é importante destzcâÍ que â insüução do processo em análise também cumpre os

reqüsitos necessádos, senào veiâmos.

Quânto a este aspecto, a lei Fe dera,l n' 8.666 /7993 resta silente, sendo salutar invocat

as liçôes dispostâs no Manual de Licitaçôes e Conuatos do Tribunal de Contas da Uniãor, nos

seguintes tetmos:

Processo administrativo de contatação direta, mediante dispensa de licitaçào,
com fundamento nos incisos I e II do art.24 daLei n" 8.666/1993, obsewaÁ
normalmente os seguintes passos:
1. solicitação do material ou serviço, com descrição clata do obieto;
2. justificativa da necessidade do objeto;
3. elaboração da especiÍtcaçâo do objeto e, nas hipóteses de aquisiçào de
material, das trnidades e guantidades a serem adquiridas;
4. elaboraçâo de pto]etos básico e executivo para obtas e serviços, rro que
couber;
5. indicação dos recursos para a cobertura da despesa;
6. pesqüsa de pteços em, pelo menos, três fomecedores do tamo do objeto
Iicítado;
. deverào as unidades gestoras integraotes do Sistema de Serviços
Gerais do Govemo Federal adotar preferencialmente o sistema de cotação
elerônica;
. caso nào seja possível a obtenção de três propostas de preço, formular
nos autos a devida justificativa;
7. juntada aos autos do oÍiginal das propostas;
8. elaboraçào de mapa comparadvo dos preços, quando fot o caso;
9. soücitação de amostiâ ou protótipo do produto de menor preço, se
necessário;
10. iulgamento das propostas;

I Brasil. Tribunal de CoÍrtas da União. Licitações e contratos: orientaçôes e jurisprudência do TCU/Tribr.rnal de
contas da Uniào. - 4. ed. rev., atual. e ampl. - Brasflia : TCU, secretaria-Getat da Presidência : senado Federal
Secretaria Especial de Editoração e Pubücaçôes,2010.

c1c
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Compulsando os âutos veÍiÊcâ-se que foÍam cumpridos os reqüsitos constantes no

Ptocesso Administrativo n" 01.012 / 2022, restâÍrdo, portanto, evidenciada a regularidade da

rnstuçào processual até o prcsente momento.

Sendo assim, o legisladot dispõe que em função do valor financeiro envolüdo, não se

iwsttftca a rcdtze"ção de um procedimento licrtatório pela Âdminisuação, desde que preenchidos

os reqüsitos e limites previstos em lei, tendo em vistâ o vâlor estimado da conEataçào.

Deve-se, todavia, destacat que paÍa set possível a contratâçào direta de dispensa de

licitação no presente caso, se faz necessário comptovâÍ que a proposta ofertâda é a mais

vantajosa, para a, administação e que seja eqüvalente ao ptaticado no mercado, eis que a validade

da contatação depende da razoabiüdade do preço â set desembolsado pela Àdministraçào

Púbüca.

Ademais, há de se invocar a inteligência da redação dos artigos. 27 e 31 dzLei Federal

n" 8.666/1993, tendo em vista a necessidade de apresentação de documentos que comprovem

o cumprimento de requisitos de habiütação para todas as conttataçôes, ainda que formalizadas

por "dispensa de licitação", em consolância ao entendimento uníssono do TCU, senão vejamos:

É obrigztiia a aerifcação da dtcaneúação & ngthida&jaidica efval dat empreut,
ind*tiye nor carot dz cafirata{õer por diÍpefiJd de ficitaçã0.

Atórüo I 40 5 / 2 0 1 1 -P h ná i o I Re la tor,,1U GU.|TO SHER1úAN

Na rcbção de enprcut para alebração de pré-L.zntrotor media,lt€ diqeua dz lidtação com

fandane o m at. )2 d4 L.€i 9.071/ 1995, deae hauer conproL'al:ão e adiação da
regalaidadt fsral e dat qtaliliaçõu témica e euúmico-f nanceira, em obrcruáruiu aos
arh 27, 29, )0 e )l da l-,ei 8.666/199).

Áúrüo 29)l /2016-Phúio I Rebrlr k.llMUNDO C4RKEIRO
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11. juntada aos autos dos originais ou cópias autenticadas ou conferidas com
o origtral dos documentos de habütação exigidos do proponente ofertante
do menor pteço;
. certificado de regrstro cadâstral pode substitut os documentos de

habilitação quanto às informaçôes disponibilüadas em sistema informaüado,
desde que o tegistro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n"
8.666/7993;
. nesse caso, deverá set juntada aos autos cópia do certificado, com as

infotmaçôes respectivas;
12. autorização do otdenador de despesa;

13. emissão da nota de empenho;
14. assinatura do contrato ou tetirada da cartâ-contrâto, nota de empenho,
autoúaSo de compra ou ordem de execuçào do serviço, quando íor o caso;
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Diante de todo o exposto e observado o valor a ser ptaticado na contataçào que nào

podetá set superiot aos pteços comparativamente ptaticados oo metcado, esa Procuradoria

Jurídica, posiciona-se no sentido de atestât a tegularidade da dispensa do procedimento

Iicitatódo, haia vista enquadrat-se nos desígnios do art.24, II dâ I-ei no 8.666/93 e suas

alterações.

Este é o patecer opinatl.o, salvo melhot júzo

-\ldeias - /MÁ, 08 de Íeverei-ro de 2022S

Francisco
Procuradot

o

a Net<r
eias Âltas/ir[À.

N" 18233

er de Jesus Santos Lobato Filho
írocurador Geral de Âldeias Âltas/MÂ

oÂB/NLA N" 187s1

,{L

Larissa Thallu arncüo da Conceicão
Âssessora Jurídica - PGN{ - Âldeias Àltas/MÂ

oÂB/MÁ N" 17221

E

Dessa forma, o pÍocesso administrativo em tela condiz com o que ptecortiza z I*t'

Geral de Licitações, txr.^ yez que o valor acostado aos autos não ultapassa os limites legais, ou

seiâ, â contratâção diÍeta pretendida é viável.

Por 6m, faz-se necessária a verificação de úab idade e consequeflte aprovação da

Minuta do Termo Conratual dos autos em epígrafe, em decorência do 
^Í1.39,p^t^gr 

fo único

da I-ei Federal n" 8.666/1993.

Sendo assirr\ a minua do contato apresentâdâ encontrâ-se de acordo com os ditames

do atigo 55 da I-ei Geral de Licitações, ÍestÀrdo, portânto, vedficada a sua devrda conformidade

legal.
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